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Indicação: 283 / 2023
  

Os vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, indicam, ouvido o Egrégio Plenário, seja
encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal,,
com cópias ao Senhor Penídes Garcia Jacinto, Secretário Municipal de Obras, e ao Senhor Abrão
Santana Barbosa, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito - Demutran, recomendando a
realização de estudos e a viabilização para a implantação de placas informativas e de sinalização
horizontal e vertical, sobretudo nas curvas, em toda a extensão da via CR 01, que interliga Costa Rica ao
Distrito da Lage e ao córrego Potreirinho.

A segurança no trânsito é uma preocupação constante e necessária, em especial nas rodovias de nossa
região. A via CR01, que conecta Costa Rica ao Distrito da Lage, é um exemplo crucial onde a sinalização
adequada se faz indispensável.

As sinalizações horizontais, responsáveis por delinear as faixas de tráfego e direcionar os condutores
quanto ao sentido de circulação, e as sinalizações verticais, que fornecem informações vitais, como
limites de velocidade e advertências sobre peculiaridades da via, são fundamentais para a prevenção de
acidentes, principalmente em trechos de curva.

A carência ou deficiência destas sinalizações pode elevar significativamente o risco de incidentes. Sem a
orientação adequada, os motoristas podem não ter conhecimento necessário para ações preventivas, como
a redução de velocidade em curvas acentuadas ou a alteração de faixa devido a obstáculos imprevistos.
Deste modo, a presente indicação visa assegurar a segurança e o bem-estar dos usuários da via CR01,
contribuindo para a diminuição de acidentes e melhor fluidez no trânsito.
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